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DECRETO Nº 6.826, DE 15 DE OUTUBRO DE 2020.

Classifica a modalidade da Regularização Fundiária do “Lotea-
mento Padre Roque” e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 123, inciso X, 
da Lei Orgânica do Município de Capanema, 

 Considerando o disposto nos artigos 13 e 30, da Lei Feder-
al nº 13.465/2017 e os artigos 5º e 6º, do Decreto Federal nº 
9.310/2018;
Considerando o conteúdo da decisão administrativa expedi-
da pela Comissão de Regularização Fundiária no Processo nº 
2.163/2020.

D E C R E T A:

Art. 1º Classifica-se o processo de Regularização Fundiária do 
Loteamento “Padre Roque”, nos termos do art. 13, inc. I, da Lei 
Federal nº 13.465/2017, como REURB-S.

Art. 2º Estabelece-se o montante equivalente a três salários mín-
imos mensais por grupo familiar  como critério para definição de 
população de baixa renda.

Art. 3º Dispensa-se a notificação/intimação de confrontantes do 
imóvel, por se tratar de núcleo urbano informal localizado em 
imóvel de titularidade do Município de Capanema, o qual con-
fronta, exclusivamente, com ruas públicas.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
oficial.

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, 
aos 15 dias do mês de outubro de 2020.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

DECISÃO ADMINISTRATIVA

Processo nº 2.163/2020
Assunto: Regularização Fundiária Urbana
Loteamento: Padre Roque

Considerando o disposto nos artigos 13 e 30, da Lei Feder-
al nº 13.465/2017 e os artigos 5º e 6º, do Decreto Federal nº 
9.310/2018, bem como o disposto no Despacho inicial emitido 
pelo Exmo. Prefeito Municipal neste processo, faz-se necessária, 
por esta Comissão de Regularização Fundiária, a definição da 
faixa de renda familiar para definição de população de baixa ren-
da, para, posteriormente, classificar a modalidade da presente 
REURB.

Dessa forma, considerando os dados extraídos do portal eletrôni-
co do IBGE, considerando o PIB per capita do Município e a ren-
da média dos trabalhadores locais, indica-se o montante de três 
salários mínimos como renda mensal máxima do grupo familiar 
residente no imóvel como critério para definição de população 
de baixa renda.

Com efeito, considerando o estudo social realizado pela Sec-
retaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social, consta-
ta-se que o núcleo urbano informal denominado de “Loteamento 
Padre Roque” é ocupado predominantemente por população de 
baixa renda, motivo pelo qual se classifica o presente processo 
de Regularização Fundiária, nos termos do art. 13, inc. I, da Lei 
Federal nº 13.465/2017, como REURB-S.

Para o prosseguimento do feito, determina-se que a Secretar-
ia Municipal de Planejamento, por meio de seus profissionais, 
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elabore:

a) o Auto de Demarcação Urbanística, nos termos do art. 19, da 
Lei Federal nº 13.465/2017;

b) o Projeto de Regularização Fundiária, nos termos do art. 35, 
da Lei Federal nº 13.465/2017.

Noutro giro, considerando a certidão de confrontações expe-
dida pelo Topógrafo do Município, indicando que o imóvel em 
questão possui confrontações apenas com áreas públicas, bem 
como pela constatação de que foi o próprio Município que pro-
moveu o referido loteamento, faz-se desnecessária a intimação 
ou notificação formal de eventuais confrontantes, nos termos do 
art. 20, da Lei Federal nº 13.465/2017.

Para que se formalize e se dê a maior publicidade dessa decisão, 
imperiosa é a expedição de Decreto, por parte do Exmo. Prefeito 
Municipal, anuindo com definição do critério estabelecido pela 
Comissão de Regularização Fundiária acerca do valor da renda 
máxima familiar para a classificação deste processo como RE-
URB-S, bem como para dispensar a intimação/notificação dos 
confrontantes, sem prejuízo da publicação da presente decisão.

Publique-se.

Capanema/PR, 15 de outubro de 2020.

Álvaro Skiba Júnior
Presidente da Comissão

Loiri Albanese Moraes
Assistente Social

Rubens Luís Rolando Souza
Engenheiro Municipal
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